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fusunto: Protocolo ne 2f-691de 71105/2023. Embargos de Declaração apresentados pelâ châpâ 03 contra
â de€isão cônstânte no decisão ne 66/2023.
Protocolo ne 21.692 de 11/08/2023. Cumprimento de decisão âpresentâdo pelâ Chãpa 01.

Protocolo ns 21.693 de 1l/08/2023. cumprimento de oecisão âpresentado pela Chapa 01

COMISSÃO REGIONAL EI-EITORAL

EtElçÃo Dos MEMBROS DO CONSELHO REGTONAL DE MEDTCINA

DO EsÍADO OO RtO GRÂNDE DO SUL- GESrÃO 202312028
DESPACHO CRE/RS Ne 58/2023

3. A CRE/RS êntênde que a realiração documprimento das duesdecisõês,65 e 66/2023, âo

mesho têmpo, como postula ã Chapa 01, é anviávêI, pois conforme fundâmêntação da

Chapa 03, ecârreta o esvâziamento das decisões.
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1. Írate-sede Embârgosde Oeclerâção âpreaentada pêla Chapa 03- PRA FRENTE CREMERS

em face dâ dêcisão coostante na decisão 66/2023 que aplica a penalidade de suspenaão

por 24 hores. Fundamentâ a châpâ 03 pela necessidade de esclârecimênto na rêíerida

decisão de que deverá ser cumprida após a dêcisão CNÉ 129/2023 loÍício 4612023,

enviado por e-mail em 10/08, às 17h58rnin.), bêm como epós â decisão CRE/RS 65/2023

(enviàda por e-maal em l1/08, às 8h49min.), a5 quais tambérn ôpliceram ã penalidade de

suspensão por 24 horas de qualquer ato de propaganda pela Chapa 01.

2. Nesse sentado, Íoram aprêsentâdos os protocolos 21.692 e 21.693 pela Chapa 01,

ãfirmando que começou o cumprimento da decisáo CNE 129/2023 às 22 hores do dia

10/08/2023. Com relação às decisões CRE/RS 55 e 66/2023 consideram o cumprimento

com início às 13 horas do did 7Ll0a/2O23. AlêEe quê 'o cumprimento dos 24 hrs do

deteíúinoçõo constonte dosdecisões65 e 66/2023 do CRE/RSestoíõo contemplodos. ou

seja, encerrcdds esta quorenteno de cessoçõo de prcpogondo eleitoíol por potte do

Chopo e de seus 40 membros os 13 hs do sóbodo dio 12/08/2023". Aofinel, dit que "se o

nosso ehtendimento Íoí equivocodo, pedimos orientoçõo, pois o tempo de propogondo

se encetra no domingo dio 13/08/2023, às I hs do nonhõ".
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4. Ante o exposto, a CRE/RS acolhe os embargos de declarâção, para intimar a Chapa 01

para realizâr o cumprimento dâs decisões 65 e 66/2023 em 48 horas contínuas pós âs 22

horas de 1t/08/2023 (quândo termina o cuÍnprimento da decisão CNE 129/2023),

destacendo quê e suspênsão ebÍange infoamaç6ês pãía tiÍer dúvidas noWhatsApp.

5, lntimem-se à5 pârtes com urgência, não considÊrândo, êIcepcionalmente, o horário da9

18 horâs como regra, tendo em vista, inclusive, a Circulãr ne SEI 316/2023lCNE-CFM êm

anexo, que determina àsCRES"o imedioto rctirodo de eventuois propogondos eleitotois

Íl oq ru n te me n te h te g u I o res".

Porto Alegre, 11de agosto de 2023.

Dr. Rubêns [oíêntz dê Araújo (Cremêr511047)
Prêsidente dâ CR€/RS

wi.ar..í irerr/e.to.Fi,

Dr. Álvaro Frideíichs Fagundes (Cremers 19506)
Primeiro Secretário da CRE/RS

DÍ. André Luir Machadoda Silva (Cremers 26157)
Seaundo-Secretárao da CRE/RS
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